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CONTRATO

CONTRATO N9 075/ 2017- SMS
PROCESSO N9 0375217

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA
SANGER CONFECÇÕES LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrito no CNPJ
sob o nã 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n~9 1250, Centro, Sobral -CE, CEP:
62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de
Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da célula de identidade n9 996368 SSP-
CE e CPF : 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a
empresa SANGER CONFECÇÕES LTDA com sede na cidade de Sobral, Estado do Ceará, sito a
Avenida Falb Range|,674. Campos dos Velhos, CEP: 62030-215 fone: (88) 3614 1922, inscrita no
CNPJ: 04.445.949,0001-79, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua
representante legal a Sra. GERALDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE portador da célula de
identidade número 2000031106596, expedida pela SSP-CE CPF: 139.649.503-78, residente e
domiciliado a Rua Glória Catunda de Sousa, 346, Junco CEP: 62020-660 Sobral-Ce, têm entre si
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

,CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do -Pregão Presencial n° 0293017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

c|.ÁusuLA SEGUNDA - DA v|Ncu|.AçÃo Ao Eomu. E A PRoPosTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial n9
029_201`¡, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

ctáusuui TERCEIRA - nonamo
3.1. Aquisição de Kit gestante, destinados ao Projeto Maternidade Responsável desenvolvido nas
unidades de saúde deste município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
anexo I deste Edital e na proposta da CONTRATADA.
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A Ešöëiilâifi
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcelada nos termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
5.1. O valor contratual global importa na quantia de RS 38.445,00 (Trinta e oito mil quatrocentos e
quarenta e cinco reais). Referente ao lote 2.

LOTE2 . ESPECIFICAÇÃO REF QUANT

21 Bolsa de tecido bagun de 12 qualidade, da mesma espécie em toda sua Und. 3.300
extensão, de cor única, variando nas cores: azul bebê, rosa bebê, verde bebê
e amarelo bebê; de tamanho 37x27cm; com friso da mesma cor da bolsa;
com O2 alças de gurgurão na mesma tonalidade; com zíper nacional
reforçado; com pintura na frente com 03 logomarcas coloridas: do Trevo de
Quatro Folhas, da Prefeitura Municipal de Sobral e do Ministério da Saúde.

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito
em conta corrente em nome da contratada, de acordo com o Decreto Federal n° 7.507, de 27 de
Junho de 2011.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado 'qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.6. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÃusu|.A sÉr|MA - nos Rscunsos oRçA|v|ENTÁn|os
7.1. As despesas decorrentes da c-ontrat-ação serão provenientäesj vãos recursos:
0101.1o.ao1.o1uz.zo11.a39osooo.Munizipaifl _ «fp
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência terá a duração de 12 meses, a partir da data da publicação de seu extrato
no DOM, ou até exaurir o objeto deste termo.
ci.ÁusuLA NDNA - DA GARANTIA coNTnATuAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

c|.Aúsu|.A DÉc||v|A - DA ENTREGA E Do REcEB|MENTo Do oa1ETo
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s)
Ordem(ens) de Serviço(s) / Nota(s) de Empenho(s), a forma de serviço será Parcelada, conforme
necessidade informada pela coordenação do almoxarifado da Secretaria de Saúde durante o
período de vigência do contrato.
10.1.2. A empresa vencedora entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, portanto
não podendo estipular em sua proposta de preço, cotas mínimas ou máximas.
10.1.3. Os materiais serão entregues no Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do Município
de Sobral, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, de 08:00 às 11:30 e das 13:00 às
16:30 que atestará o seu recebimento. O desca-rregamento dos produtos deverá ser de
responsabilidade do licitante vencedor, comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais
danos causadas aos mesmos.
10.1.4. O prazo de entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze) dias
corridos contados da data de recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
10.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias corrido antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.

10.2.2. `D'EFlNlTlVAM`ENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e conseqüente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o serviço executado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

10.2.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §19 do art. 65 da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução do contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 03 (três) dias
contados da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro
instrumento hábil.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual. Í, V
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12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cuíiusuu oEcIIvIA tERcEIRA - DA I=IscAuzAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Coordenação da Célula de
Logistica da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Claudia Gurgel especialmente designado para
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.
cI.ÁusuI.A DEcIMA QUARTA - DAs sANçõEs ADIvIINIsTRATIvAs
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela
não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor
global contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período
não superior a 30 (trinta) dias;
2) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no
caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período superior a 30 (trinta)
dias;
3) 10% (dez por cento) sobre D valor global da contratação, no caso de desistência de realizar os
fornecimentos devidos, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento
equivalente.
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então,
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

cI.ÃusuLA DÉCIMA QUINTA - DA REscIsÃo coNTRATuAI.

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art.
77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trznta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII
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do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de
qualquer espécie.

cI.ÁusuI.A DEcIMA sE.xTA - .DA I›uaucAçÃQ
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.

cLÁusuI.A DÉCIMA SETIMA- Do Fono
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Iuri'di'c'a da CONTRATANTE, e do qual se extraírarn 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, 14 dejulho, de 2017

K.\MII
GERARDO CRISTINO FILHO GERALD DE ALBUQUERQUE
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhaszl.

f Inv / , ( ` , , I .
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(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
noz fi xofiwôâoa x noz apos oqq 03+30°l
cprz ó@z1.‹2€5..›à3z-53 cprz oaémiši-bfilš-55

Vii: Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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Instituido pela Lei Municipal N° l.607/20l 7, de O2 de fevereiro de 20I 7

Sobral - Ceará, quinta-feira, 20 de julho de 2017 Ano I, Nf' 109

GABINETE DO PREFEITO j

IiXTRA'I`O DE CONTRATO N” l5/20I7 - GABPREF -
('()N`I'RAl`.~\NTEI O MUNICIPIO DE SOBRAL. POR INTERMEDIO
DO (i.\BlÊ\I€TE DO PREFEITO. CONTRATADA: TELEFÔNICA
BRASIL SJA. inscrita no CNPJ ii" 02.558.I57/000]-62, neste ato
i^cprcscIitz.ido pela senhora CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA.
inscriui no (ÍPF n" 6l3.l7-1.201-44 c pelo senhor WELLINGTON
\.-\\'l I:R I).›\ COSTA. iiiscriiono CPF n" 887.321.001-59. DOOBJETO:
( oiisiiiui objeto deste Contrato ri Contratação dc cniprcsa para Prestação
dc Serviço dc Telefonia Móvel. SMP (Serviço Móvel Pessoal). com
×cr\ iços de \ oz c dados. para o uso dos servidores do Prefeito Municipal
de Sohnil. com o lbnieciirieiito de chips c aparelhos novos. todos em
rcginic dc comodato. de acesso movel pos-pagos. DA

'xiizibilidzide de licitação UI,/20l7 - GABPREF e seus anexos. os
prccciios do direito publico. e o art. 25. capui_ da Lei Federal ii"
.\' non I*J<I.`¬. com suas alterações. e. ainda. outras leis especiais
iicccss(ii'Iiis :io cumprimento de seu objeto. DO VALOR: A Contratante
p.i¿¿.ir:'i ii Coiiirziliidii. pelos serviços cfclivàiiiiciilc utilizados. coii forme os
\ziliircs disciiniiiindos na Proposta de Preços relativa ao objeto do
(`onii'uIo. scndo ii despesa mensal de RS 612. 60 (seiscentos e doze reais e
scsscniài cciitzixos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
iI2lil.(I-l.l22.(IIl6.2.045.3.3.90.30.00. DA VIGÊNCIA: O prazo dc
xigcncin do presente contrato é de I2(doze) meses. contados da sua
assinauira. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. DA
FlSCAl-l7.ACÃO: A execução eontraiiial será :Icoinpaiiliadu e
Iisciili/.zidêi pelo servidor Fábio'Máximo Silva Lcornc, especialmente
dcsigiiiidoliii para este fini pela contratante. de acordo com o
csiâihclccidn no ari. D7 da Lei Federal n° fš.6ó6/1993. doravante
dciioiniiizido dc (iI:STOR. l)() F()RO: O Foro competente para diriinir
quaisquer qiiesiõcs oriundas do presente instruiricnlo contratual Ó 0 da
(Íoni:ii'c:i‹lc Sobral ACE. DATA/ASSINATURA: Sobral-CE. I0dejulho
de 2(Jl7. Pclo GABINETE DO PREFEITO: DAVID GABRIEL
l~l:I<RI-.lR»\ l)U.-XRTE. Pela TELEFÔNICA BRASIL S./A: Carlota
Bingo dc/\ssis Lima eWel|ingion Xavierda Costa.

.'.li\D."\l\lI<§ i\"l`ACÃO: O presente contrato tem como fundamento a

Q 'ISO DE RETI FICAÇÃO DOATO DE N” 468/2017 -GABPREF-
(IRRIG ENDA - O Chefe do Gabinete do Prefeito de Sobral. no uso de

suas aIi^iliiiii,'õcs. conferidas através do Ato n° 00l/2017 - GABPREF.
iiirnzi publico. para conheciincntos dos interessados. que pela presente
-:ri':II:I. fica alterado o que se segue: Onde sc lê: Exoneração do servidor
R(,iI)(JI.PHO ARAÚJO DE MORAIS, com data para o dia 30 dejunlio
de Ílll T. Leia-se: Exoner:-ição d_o servidor RODOLPHO ARAÚJO DE
.\l('IRAIS :I partir de 01 de jullio dc 20l7. DAVID GABRIEL
F ERREIR.-\ DUARTE - Chefe do Gabinete do Prefeito.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DOATO DE N" 498/2017-GABPREFU
CORRIGENDA - O Chefe do Gabinete do Prefeito dc Sobral. no uso dc
snzis Iiiiibiiiçoes. conferidas através do Ato n” lllll/2017 A GABPREF.
Iiiniii publico. puru coriliecimentos dos inieresszidos. que pela presente
ci:r.1ia.I'ica alierzido o que se scguc: Onde se lê: :I partir do dia 30 dejunho
il: 20 I 7" Lciu~sc: ai partir do dia 01 dcjiilho de 20 l 7. DAVID GABRIEL
l‹l:RRl1IR.f\ DUARTE - Chefe do Gabinete do Prefbito.

.\\ ISO DE RE'l'Il‹`ICAÇÃO DOATO DE N°499/20l7-GABPREF-
(`( IRRIGI-I NDA - O Chefe do Gabinete do Prefeito de Sobral. no uso de
suas :iII^iI¬IIiç-öiss. conferidas através do Ato n° 00l/ZOI7 - GABPREF.
iornu publico. para conhecimentos dos interessados, que pela presente
crréiizi. Iii.-ii zilierado o que se segue: Onde se lê: :I punir do dia 30 dejunlio
de Illl 7. Lciài-sc: ai partir do dia OI dejulho de 20 I 7. DAVII) GABRIEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
i EXTRATO DE CONTRATO I\'°075/2017-SMS - CONTRATANTL.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pelo
Secretário da Saude. o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: SANGER CONFECÇÕES LTDA. OBJETO:
.Aquisição de Kii gestante. destinados ao Projeto Mziteriiidndc
Responsável dcscn\'ol\'ido nas unidades de saude deste miiiiicipio.
MODALIDADE: Pregão Presencial n"` 029./2017. VALOR GLOBAI.:
RS 38445.00 (Trinta c Oito mil quatrocentos e quarenta e cinco rcâiisi
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompzinliiitlii c.
fiscalizada pela gcrenlc da célula de Logistica Sra. Claudia (iurg-cl.I
PRAZO DE VIGENCIAI ll (doze) meses. DATA; 20 dejullio de 20 I 7.

EDITAL N” II/2017 - DIVULGAÇÃO DO RESLELTADO D.\
ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES - PROCESSO SELE'l'I\'U
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO PARA FACILITADOR DO
CURSO TÉCNICO EM HEMOTERAPIA DESENVOLVIDO I'Iíl_.À
ESCOLA DE FORMAÇÃO Em SAUDE DA rAMii.IA viscoxoi
DE SABÓIA. N()S TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE N" lolš DI; ou
DE MARÇO DE 20 l 7 E DO DECRETO DE N” 1866. DE 04 DE i\Iz\Ii)
DE 20 I 7 AComissâo Organizzidora do Processo Seletivo. no uso dc su:i.¬
atribuições legais. vem. tomar público para o conhecimento dos
interessados. o resiiltado da análise das inscrições efetuadas no pI'occssi›
seletivo simplificado para Fzicililzidor das Unidzidc Didáliczis do Modiilii
Específico Ill do Curso Técnico ciii llcmolcrapia. regulado pelo cdiI.Il
I 152017, confoi'mc zibâiixo irniiscrito. Sobral, Clz. 20 dc Jullio dc Ilil `.
Marcia Maria Santos da Silva - Presidente - José Clauber Matos Brâiyiicr
- Membro -Anto'niiI Keiliany Linhares do Nascimento - Membro.
[ REsuI.TADo DAmms: oAsIIIscRIçoEs __ L V

unimiz mania I comiam simsçâa _
Cuidados Periiransfusionais l Antonia Mana Negreiro Dias Delendoñ

LEE?L__._.

Imuno-hematologia do receptor I Kamila Soares Balreira Deferido *_
Reações transfusionais imediatas e I Ana Alita Gomes da Silveira Feijão Defendo
lardiaslhemovigilancia ç f __
Uso racional do sangue l Micheline Mana Aragão Fernandes Í Deferido ;I

I Sangria terapêutica j Antónia Mana Negreiro Dias Defendo

¿ SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E
I sianviçjosj PI'ii3LIcos Ç

ÊRTRATO DE CONTRATO n" 010/20I7 - (.`()N'IR/\'IÍ×\.\“llc
PRI‹ll-EITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. rcprcscnl-.ido por seu
Secretário de Obras. Molziilidude e Serviços Publicos o Sr. I).›'\\`lD
MACHADO BASTOS. COl\'TRATADO: GRUPO MAX COMERL`I‹ I.
SERVIÇOS E TELECOIVIUNICAÇOES LTDA - ME representado pelo
Sr. KAUE CANAVER DE AZEVEDO. OBJETO: Contrataçiio dc
cmprcsa especializada para o fomecinicnto. sob demanda. de coiiiiiiilos
de motobombas e materiais elétricos. destinados a instalação uni
cliafarizcs c poços urtcsizinos na sede e distritos. deste Municipio dc
Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial n" 025/2017. VALOR: RS
I00.583.20 (Cem mil quinhentos e oitenta c três reais c vinte ccntax os).
correspondendo aos Lotes UI e 02. GESTORIFISC/\LlZACÀ(); .lose
Welington de Sousa. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigèiicin scrzi
de 08 (oito) meses. iniciaiido-se :I partir da data da publicação dc scu
extrato no DOM. ou até exaurir-se o objeto deste termo. DATA: 20 tlcš
jullio de ZOI7.

šXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO .a\O
CONTRATO N" 0-I9/2016 -CONTRATANTE: PREI-"EI'I'L`Rz\
MUNICIPAL DE SOBRAL. representado por seu Secretário dc Obras.


